


Inscrições:

https://fgm.salvador.ba.gov.br/edital-curto-circuito-das-artes-2023-2/

14 de setembro a 16 de outubro de 2023

Cada proponente poderá enviar mais de uma proposta. Entretanto, apenas 
uma única poderá ser selecionada neste Edital. 



Quem pode 
participar?

Serão aceitas propostas oriundas de pessoas jurídicas como Micro
Empreendedores (ME) e Micro Empreendedores Individuais (MEI),
certificados para atividades do campo da Cultura, e instituições de
Direito Privado, sem fins lucrativos e com finalidade cultural declarada
em Estatuto Social, que sejam domiciliados ou sediados no município do
Salvador, e que estejam atuando há pelo menos 1 (um) ano no
desenvolvimento de atividades, projetos e ações artísticas e culturais.



Quem pode 
participar?

ATENÇÃO:

• Microempreendedor Individual (MEI) sediado em Salvador há menos de 01 (um) ano
poderá ser considerada a comprovação de residência do respectivo titular MEI, para aferir
o atendimento à exigência do Edital.

• Microempreendedores Individuais (MEI) com menos de 01(um) ano de criação, poderá
ser considerada atuação no desenvolvimento de atividades, projetos e ações artísticas e
culturais da pessoa físicavinculada ao MEI.



Objeto:

Premiação de propostas de espetáculos, exposições e residências artísticas nas linguagens
de teatro, circo, dança, música, artes visuais ou artes integradas para compor a programação
do Festival Curto Circuito das Artes, com objetivo de promover a dinamização de 10 (dez)
espaços culturais administrados pela Fundação Gregório de Mattos, vinculados à Gerência de
Equipamentos Culturais (GECULT),a saber:

Casa do Benin; Espaço Boca de Brasa Subúrbio 360º;

Café-Teatro Nilda Spencer; Espaço Boca de Brasa de Valéria;

Espaço Boca de Brasa Centro; Espaço Cultural da Barroquinha;

Espaço Boca de Brasa Cajazeiras; Teatro Gregório de Mattos - Galeria da Cidade;

Espaço Boca de Brasa Cidade Baixa

(Centro Cultural Casa Branca);

Teatro Gregório de Mattos - Sala Tabaris.



Categorias:

Categoria A– Exposição de Artes Visuais:

• 01 (uma) exposição deartes visuaiscom temática livre;

• Onde: Galeria da Cidade do Teatro Gregório de Mattos;
• Especificações: Mínimo de 60 dias de exposição para o público, com 04 atividades de ativação,

sendo pelo menos uma 01(uma) sessão guiada voltada para pessoa com deficiência, incluindo
intérpretes de libras, audiodescrição e outras especificidades necessárias ao atendimento deste
público.

• Atividades de ativação: ações que estimulem o público a visitarem a exposição, como visitas
guiadas, bate-papos, rodas de conversas,dentre outros.

• Prazo máximo: O prazo máximo para realização é de 90 dias.
• Início da exposição: janeiro/2024.



Categorias:

Categoria B –– Ateliê artístico (residência):

• 03 (três) residências artísticas nas linguagens de artes visuais, teatro, dança, circo, música, e/ou artes
integradas;

• Onde: Casa do Benin, o Café-Teatro Nilda Spencer e o Espaço Boca de Brasa Centro;
• Período: 90 dias, iniciando em janeiro de 2024.

• Especificações: trabalhos que contemplem o desenvolvimento de processos/pesquisa/planejamento/ideias nas
linguagens artes visuais, teatro, dança, circo, música, e/ou artes integradas.

Não será exigida a apresentação de resultado acabado, mas cada residente deverá executar ações abertas de
seus processos e realizar, pelo menos, duas apresentações públicas uma no início e outra ao final da
residência. As propostas contempladas deverão comprometer-se com uma comunicação regular e produção

de conteúdos dos processos e etapas da residência, em diversos formatos, para redes sociais próprias e da
FGM.

ATENÇÃO: As propostas para a Casa do Benin deverão dialogar com as abordagens contemporâneas
referentes às temáticas afrodiaspóricas, afrobaianas e/ou africanidades. O Café Teatro Nilda Spencer e o
Espaço Cultural Boca de Brasa Centro terão temática livre, dentro das linguagens previstas.



Categorias:

Categoria C – Apresentação de espetáculos infantis

• 06 (seis) propostas de espetáculos voltados para as infâncias nas linguagens de teatro,
dança, circo, música e artes integradas;

• Onde: Espaço Boca de Brasa Cajazeiras; Espaço Boca de Brasa Cidade Baixa (SESI Casa
Branca); Espaço Boca de Brasa Subúrbio 360º; Espaço Boca de Brasa de Valéria; Espaço

Cultural da Barroquinha; Sala Tabaris do Teatro Gregório de Mattos.

• Especificações: cada proposta fará 04 (quatro) apresentações e 01 (uma) atividade formativa,
de livre proposição. Pelo menos, 01 (uma) das apresentações deverá ser acessível para
pessoas com deficiência visual e/ou auditiva, devendo contemplar tradução em libras e/ou

audiodescrição. As apresentações acontecerão de quinta a domingo.

• Período: 22/02 a 31/03/2024, podendo sofrer ajustes pela FGM.



Categorias:

Categoria D – Apresentação de espetáculos:

• 06 (seis) propostas de espetáculos nas linguagens de teatro, dança, circo, música e artes
integradas;

• Onde: Espaço Boca de Brasa Cajazeiras; Espaço Boca de Brasa Cidade Baixa (SESI
Casa Branca); Espaço Boca de Brasa Subúrbio 360º; Espaço Boca de Brasa de Valéria;

Espaço Cultural da Barroquinha; Sala Tabaris do Teatro Gregório de Mattos.

• Especificações: cada proposta fará 04 (quatro) apresentações e 01 (uma) atividade
formativa, de livre proposição. Pelo menos, 01 (uma) das apresentações deverá ser acessível
para pessoas com deficiência visual e/ou auditiva, devendo contemplar tradução em libras

e/ou audiodescrição. As apresentações acontecerão de quinta a domingo.

• Período: 22/02 a 31/03/2024, podendo sofrer ajustes pela FGM.



Recursos 
Financeiros:

Os recursos financeiros: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

- Categoria A: 01 (uma) proposta de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

- Categoria B: 03 (três) propostas de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

- Categoria C: 06 (seis) R$ propostas de 30.000,00 (trinta mil reais)

- Categoria D: 06 (seis) R$ propostas de 30.000,00 (trinta mil reais)



Ações 
afirmativas:

Reserva de 30% (trinta por cento) das premiações para
proponente negro (preto ou pardo) é reservado;

De acordo com parágrafo único do Art. 27 da Lei Municipal nº
9.451/2019 - Estatuto da Igualdade Racial e de Combate à
Intolerância Religiosa.



Averiguação para 
autodeclarado 

de negros:

A averiguação para autodeclaração de proponentes negros (pretos ou
pardos) acontecerá de forma telepresencial, pela Comissão de Averiguação,
composta por membros do poder público e da sociedade civil.

Pré-selecionados deverão se apresentar por meio de videochamada ao vivo
para que seja feita a heteroidentificação. A convocação para se apresentar à
Comissão de Averiguação de proponente negro(preto ou pardo) será
publicada em Diário Oficial do Município e no site
www.fgm.salvador.ba.gov.br, junto com o resultado da avaliação e seleção.



Acessibilidade:

Categoria A – exposição de artes visuais: pelo menos uma 01(uma) sessão guiada voltada
para pessoa com deficiência, incluindo intérpretes de libras, audiodescrição e outras
especificidadesnecessárias ao atendimento deste público;

Categoria C e D – apresentação de espetáculos infantis: pelo menos, 01 (uma) das
apresentações deverá ser acessível para pessoas com deficiência visual e/ou auditiva,
devendo contemplar tradução em libras e/ou audiodescrição;



Inscrições:

Categoria A:

a) Formulário eletrônico de Inscrição;
b) Planilha Orçamentária (conforme modelodisponibilizado);
c) Portfólio e releaseda exposição;
d) Projeto preliminar deexpografia;
e) Currículo do proponente, curadoria, artista visual e responsável pelo projeto de

expografia da exposição;
f) Materiais adicionais que possam acrescentar dados sobre a propostae contribuir para sua
g) avaliação, a exemplo de cópia de matéria(s) publicada(s) na imprensa, fotografia(s),

vídeo(s),folders, programa(s) e/ou cartaz(es), se houver.

ATENÇÃO: A ausência de um dos itens “b”, “c”, “d’’, ”e” acarretará a desclassificação da
proposta.



Inscrições:

Categoria B:

a) Formulário eletrônico de Inscrição;
b) Planilha Orçamentária (conforme modelodisponibilizado);
c) Plano de trabalhoe cronograma de ações a serem desenvolvidas na residência;
d) Currículo do proponente e do artista individual ou grupo/coletivo que

desenvolverá o Ateliê Artístico;
e) Materiais adicionais que possam acrescentar dados sobre a proposta e contribuir para

sua avaliação, a exemplo de cópia de matéria(s) publicada(s) na imprensa,
fotografia(s), vídeo(s), folders, programa(s)e/ou cartaz(es), se houver.

ATENÇÃO: A ausência de um dos itens “b”, “c”, “d’’ acarretará a desclassificação da
proposta.



Inscrições:
CategoriasC e D

a) Formulário eletrônico de Inscrição;
b) Planilha Orçamentária (conforme modelodisponibilizado);
c) Portfólio e releasedo espetáculo/exposição;
d) Rider de som e luz do espetáculo;
e) Currículo do proponente, produtor, do(s) criador(es) ou diretor(es) e elenco

envolvidosno espetáculo;
f) Link com registrocompleto do trabalho(exceto paraestreias);
g) Materiais adicionais que possam acrescentar dados sobre a proposta e contribuir para

sua avaliação, a exemplo de cópia de matéria(s) publicada(s) na imprensa,
fotografia(s), vídeo(s),folders, programa(s) e/ou cartaz(es), se houver.

ATENÇÃO: A ausência de um dos itens “b”, “c”, “d’’,“e”, “f” acarretará a desclassificação da
proposta.



Inscrições:
CategoriasC e D

a) Formulário eletrônico de Inscrição;
b) Planilha Orçamentária (conforme modelodisponibilizado);
c) Portfólio e releasedo espetáculo/exposição;
d) Rider de som e luz do espetáculo;
e) Currículo do proponente, produtor, do(s) criador(es) ou diretor(es) e elenco

envolvidosno espetáculo;
f) Link com registrocompleto do trabalho(exceto paraestreias);
g) Materiais adicionais que possam acrescentar dados sobre a proposta e contribuir para

sua avaliação, a exemplo de cópia de matéria(s) publicada(s) na imprensa,
fotografia(s), vídeo(s),folders, programa(s) e/ou cartaz(es), se houver.

ATENÇÃO: A ausência de um dos itens “b”, “c”, “d’’,“e”, “f” acarretará a desclassificação da
proposta.



Inscrições:

OUTROS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

• Extrato de ausência de pendências no Cadastro Informativo Municipal – CADIN;

• Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ da proponente;

• Cadastro de Pessoa Física – CPF do responsável legal da proponente;

• Carteira de Identidade – RG ou documento equivalente do representante legal da

proponente;

• Certificado de Micro Empreendedor Individual, no caso da proponente MEI;

• Contrato Social no caso de pessoa jurídica com fins lucrativos ou Estatuto Social

no caso de instituição sem fins lucrativos;

• Ata de eleição e/ou posse do representante legal no caso de proponente instituição

sem fins lucrativos;



Inscrições:

OUTROS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

• Comprovante de endereço mais recente, datado há no máximo 03 (três) meses da
data do envio (serão aceitos documentos que contenham o nome do titular MEI

proponente, como conta de água, energia, telefone, correspondência bancária,
carnês de pagamento e afins, contratos de aluguel, ou, na falta destes exemplos,
comprovante em nome de pessoas proprietárias ou residentes no mesmo imóvel,

acompanhadas de declaração e cópia dos respectivos RG e CPF do signatário da
declaração);

• Carta de representação, conforme modelo, que contenha a anuência dos

integrantes do grupo ou coletivo e que comprove o vínculo com pessoa jurídica
proponente;

• Declaração do proponente informando que o orçamento respeita os tetos de
valores definidos na Portaria MinC nº33/2014.



Conheça os 
Espaços Culturais



Etapas:
a) Habilitação das propostas;
b) Recurso resultado da habilitação;
c) Respostas aos recursos e Publicação final das propostas habilitadas;
d) Análise de mérito;
e) Publicação das propostas pré-selecionadas;
f) Recursos resultado preliminar;
g) Heteroidentificação;
h) Respostaaos recursos e Publicação do resultado final;
i) Convocação para entrega de documentação;
j) Assinatura do Termo;
k) Pagamento da primeira parcela.



Habilitação:

Verificação da documentação exigida, da adequação da proposta às linguagens artísticas, do
objeto do edital, categorias e alinhamento da proposta ao perfil dos espaços culturais
envolvidos, do perfil e natureza da proponente, de acordo com as condições previstas para
inscrição neste edital.

Exemplosde situações que inabilitam a proposta:

• Inscritos por pessoa física;
• Contemplar espaços que não estão no edital ou na categoria;
• De linguagens artísticas não contempladas no edital;
• Ausência de documentação obrigatória;



Seleção:

Critérios de avaliação:

a) Mérito artístico e temáticas que dialoguem com a diversidade e contexto cultural da
b) cidade;
c) Exequibilidade da atividade proposta;
d) Currículo artístico/profissional e trajetória da equipe envolvida, especialmente da direção,
e) produção e elenco;
f) Adequação ao perfil de programação de cada espaço cultural envolvido;
g) Adaptação da proposta aos recursos técnicos e estrutura disponibilizadas nos espaços 

culturais escolhidos na proposta;
h) Capacidade de mobilização de públicos da proposta;
i) Ações de acessibilidade cultural para PCD apresentada na proposta;



Contratação:

Termo de Compromisso (Anexo I) com a FGM, mediante envio de documentação
complementar em até 05 dias uteis contados a partir da data de divulgação do resultado
final;

O pagamento do prêmio será efetuado em 02 (duas) parcelas:

• Primeira - 80%(oitentapor cento) do valor total da proposta
• Segunda - 20% (vinte por cento) do valor total da proposta, após execução do primeiro

mês de atividades para as categorias A e B, e após realização de 01 (uma) apresentação
artística para as categorias C e D, mediante apresentação do Relatório de Cumprimento
Parcial do Objeto.

















SE VOCÊ 

SELECIONAR AS 
OPÇÕES PRETA OU 

PARDA, O 

FORMULÁRIO IRÁ 
TE DIRECIONAR PARA 
A PÁGINA DE COTAS



COTAS









SE CLICAR EM 
"NÃO" APARECERÁ 

UM NOVA TELA 
PARA 

PREENCHIMENTO 
DE INFORMAÇÕES 

PARA CONTATO



































DÚVIDAS:

curto.circuito@salvador.ba.gov.br
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